
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Estado de São Paulo 

CNPJ/MF 57. 264.509 "0001-69 

DECR TO ' · 29 , lJ~ 05 D~ DEZEMBRO DE 2000. 

D SPÕE SOBRE A EXfiNÇÃO D .. 4. UFIR E 
ADOT .. t\ O IPCA C0!\1 I JDEXADOR DOS 
TRIB TOS MUNICIPAIS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito 
1pal de Espírito Santo do Turvo, no u .. o de uas atribuições legats. e: 

Considerando que a UFIR - Unidade Fiscal de 
!leia foi extinta pela Medida Pro\ i. ória n. 1.973, de 27 de outubro de 

Considerando que o iunicipio adotava a UFIR 
reft:rencial para fins de lançamento. cobrança e atualiLação de ~:us 
·, taxas. multas, preços, tarifas, serviço5 públicos e demais verbas e 
"n prevista na legislação municipal: 

Considerando que a UFIR era atualizada 
I ente~ rnediante aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
nidor Ampliado, apurado pela .FIBGE- Fundação Instituto Bra ileiro de 
lfia e E tatí tica: 

Consid rando que o IPCA r o índice oficial 
peJo Governo Federal para a apuração da mflação: 

Considerando a nece ... 5Jdade de ad~:quar o 
do tributo . taxa . multas. preço tarifa , en iços público e dem ai~ 

e an tagtn con .Jantes na legi I ação m u n icip ai: 

DECJ{ETO: 

tigo 1 n - Fica o Setor de Adm m I lração t" 

.i autonzado a con' erter para Real todo o 'alores expre ·so em 

legi!; 

~- ·· ' 
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I tendo com o base o valor da UFIR de 01 de janeiro e 2000, qual seja 
641. 

Parágrafo Primeiro - Para realização desta 
1ão deverá ser multiplicado o índice grafado em UFIR por R$1 ,0641 e 

valor em Real. 

Artigo 2°- A partir de janeiro de 2001, a base de 
• de todos os tributos e taxas, após a conversão em real deverão ser 
ado pelo índice do IPCA, considerando a inflação acumulada do 
o de janeiro a dezembro de 2000, para proceder os lançamentos 
tes ao ano de 2001. 

Artigo 3° - Os débitos inscritos na dívida ativa. 
>mo os débitos objetos de ação de execução fiscal deverão, também, ser 
ttidos e atualizados na forma do Artigo 2°. 

Artigo 4° - Em janeiro de 2001 deverá ser 
Decreto fixando o índice do IPCA, de acordo cotn publicação oficial 

'erno Federal. 

Arf.ioo 5° -Este Decreto entra em vigor na data 
b . 

publicação, ficando revogadas as disposições em contráno. 

Registre-s~ e Publique-se. 

P.M.de Espírito Santo do Turvo~ 05 de dezembro de 2000. 
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~- Prefeito Municipal 
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